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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 17-G/97

Segundo comunicação do Gabinete do Secretário de
Estado do Desporto, a Portaria n.o 816/97, publicada
no Diário da República, 1.a série, n.o 205, de 5 de Setem-
bro de 1997, cujo original se encontra arquivado nesta
Secretaria-Geral, saiu com as seguintes inexactidões, que
assim se rectificam:

O anexo II à portaria saiu com inexactidões, pelo que
se procede de novo à sua publicação:

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 20 de Outubro de 1997. — O Secretário-Ge-
ral, Alexandre Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 17-H/97

Para os devidos efeitos se declara que a Resolução
do Conselho de Ministros n.o 139/97, publicada no Diário
da República, 1.a série, n.o 192, de 21 de Agosto de
1997, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-
taria-Geral, saiu com a seguinte inexactidão, que assim
se rectifica:

No n.o 3, alínea c), onde se lê «c) Professor Doutor
Joaquim Renato Pereira Araújo;» deve ler-se «c) Pro-
fessor Doutor Joaquim Renato Ferreira Araújo;».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 28 de Outubro de 1997. — O Secretário-
-Geral, Alexandre Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 17-I/97

Segundo comunicação do Ministério da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, a Portaria
n.o 936/97, publicada no Diário da República, 1.a série,
n.o 211, de 12 de Setembro de 1997, cujo original se
encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com as
seguintes inexactidões, que assim se rectificam:

No n.o 1, onde se lê «município de Idanha-a-Nova,
com uma área de 1924,3125 ha.» deve ler-se «muni-
c í p i o d e I d a n h a - a - N o v a , c o m u m a á r e a
de 1042,91 ha.».

A planta anexa à portaria saiu com algumas incor-
recções, pelo que se procede de novo à sua publicação:

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 31 de Outubro de 1997. — O Secretário-Ge-
ral, Alexandre Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 17-J/97

Para os devidos efeitos se declara que o n.o 13 da
Resolução do Conselho de Ministros n.o 176/97, publi-
cada no Diário da República, 1.a série, n.o 244, de 21
de Outubro de 1997, cujo original se encontra arquivado
nesta Secretaria-Geral, saiu com várias inexactidões,
pelo que passa a ter a seguinte redacção:

«13 — Todos os encargos orçamentais decorrentes do
previsto na presente resolução serão suportados pelo
Gabinete do Secretário de Estado da Administração
Pública, integrando a Secretaria-Geral da Presidência


